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RESUMO - O presente trabalho consiste na análise das outorgas de direito de uso dos recursos 

hídricos na Bacia Hidrográfica do rio Apodi/Mossoró/Rio Grande do Norte. As razões pela escolha 

de avaliar as outorgas dessa Bacia decorrem, em primeiro lugar, da segurança legal que esse 

instrumento proporciona em um sistema de alocação de água, do auxílio ao gestor na tomada de 

decisão, do fato de possuir o segundo rio de maior importância em extensão a nível estadual, do 

desenvolvimento de relevantes atividades econômicas ao longo da unidade de planejamento e do 

desafio para o órgão gestor estadual dos recursos hídricos, gerir integralmente essa Bacia, 

principalmente com relação aos volumes outorgados e ao potencial hídrico. Os dados utilizados, nesta 

pesquisa, compreenderam o período de 1996 a junho de 2018. A metodologia se baseou na 

sistematização, comparação e interpretação dos dados. Os resultados evidenciaram o comportamento 

típico da Bacia Hidrográfica com relação às atividades socioeconômicas e às fontes de captação de 

água, demonstrando a importância da outorga de direito de uso dos recursos hídricos como 

instrumento de controle da quantidade e qualidade das fontes hídricas, assim como a interação entre 

usuários e demandas econômicas, sociais e ambientais. 

 

ABSTRACT - The present study consists of the analysis of the grants of right of use of water 

resources in the Hydrographic Basin of the Apodi/Mossoró/Rio Grande do Norte. The reasons for 

choosing to assess the Basin grants are firstly due to the legal certainty that this instrument provides 

in a water allocation system, the aid to the manager in decision making, the fact of having the second 

most important river in extension at the state level, of the development of relevant economic activities 

along the planning unit and the challenge for the water resources management body, to fully manage 

this basin, mainly in relation to volumes and water potential. The data used were from 1996 to June 

2018. The methodology was based on the systematization, comparison and interpretation of the data. 

The results showed the typical behavior of the Hydrographic Basin in relation to socioeconomic 

activities and sources of water abstraction, demonstrating the importance of granting the right to use 

water resources as na instrument to control the quantity and quality of water sources, as well as the 

interaction between users and economic, social and environmental demands. 

Palavras-Chave – Bacia Hidrográfica; Outorgas. 
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1. INTRODUÇÃO 

O domínio das águas está condicionado por um critério de localização geográfica, tendo como 

base a Bacia Hidrográfica, uma vez que esta representa a unidade territorial básica para a 

implementação da Política Nacional dos Recursos Hídricos (PNRH) (Lei 9.433/1997, IV, art. 10). 

Como a água pode ser um bem de domínio da União, dos Estados ou do Distrito Federal, seu uso é 

permitido por meio da emissão da outorga de direito de uso da água, que objetiva assegurar o controle 

quantitativo e qualitativo dos seus usos, bem como o efetivo exercício dos direitos de acesso à água, 

de acordo com o Art. 11 da Lei nº 9.433/1997. Essa ferramenta de gestão é um dos instrumentos de 

comando e controle da PNRH, por meio do qual, o Poder Público autoriza o uso da água em condições 

e prazos pré-estabelecidos, estando o outorgado sujeito à fiscalização e à suspensão temporária ou 

definitiva da permissão (CAROLO, 2007).  

A Lei das águas, no Rio Grande do Norte, foi instituída em 1996, através da Lei nº 6.908/1996, 

que dispõe sobre a Política Estadual de Recursos Hídricos (PERH) e institui o Sistema Integrado de 

Gestão de Recursos Hídricos – SIGERH. No caso do Rio Grande do Norte, o órgão que possui a 

atribuição de outorgar os direitos de uso da água subterrânea e superficial é o Instituto de Gestão das 

Águas do Estado do Rio Grande do Norte (IGARN), criado pela Lei Estadual 8.086, de 15 de abril 

de 2002.  Atualmente há a seguinte conjuntura legal sobre a outorga no Rio Grande do Norte: - 

Decreto nº 13.283/1997 que regulamenta a outorga de direito de uso dos recursos hídricos e do 

licenciamento de obras de oferta hídrica; - Resolução Conjunta CONERH/CONEMA nº 01/2008 que 

estabelece diretrizes de articulação dos procedimentos para obtenção da outorga de direito de uso de 

recursos hídricos e da licença ambiental, respeitadas as competências dos órgãos integrantes do 

SIGERH e do Sistema Estadual de Meio Ambiente (SISEMA); - Resolução nº 12/2012 que define os 

usos de recursos hídricos considerados insignificantes e as obras hidráulicas que serão dispensadas 

de licença para as Bacias Hidrográficas de cursos de água de domínio do estado do Rio Grande do 

Norte. O Decreto Estadual, no seu Art. 7º, enuncia que a captação de água subterrânea é dispensável 

de outorga quando a vazão de exploração não excede a 1.000 l/h (mil litros por hora). Outrossim, a 

Resolução 12/2012 do CONERH i que captações e derivações de água superficial, com vazão inferior 

ou igual a 2.000 l/h (dois mil litros por hora), por usuário, são consideradas como usos insignificantes 

em todas as Bacias Hidrográficas de rios de domínio do estado, e, portanto, nessas situações as 

outorgas são dispensáveis.  

Diante da importância da outorga para gestão dos recursos hídricos, torna-se relevante estudar 

o perfil desse instrumento em Bacias Hidrográficas, para que se assegure, legalmente, um sistema de 

alocação da água, em termos qualitativos e quantitativos, entre os mais diversos usuários, bem como 
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ajude o gestor na tomada de decisão, quando houver a implementação da cobrança pelo uso da água. 

A escolha da Bacia Hidrográfica do rio Apodi/Mossoró, para estudo, se justifica pelo fato desta Bacia 

possuir o segundo rio de maior importância do estado, em extensão, desenvolver inúmeras atividades 

econômicas ao longo da unidade de planejamento, além de ser um desafio para o órgão estadual dos 

recursos hídricos realizar a gestão dessa Bacia.  Assim, o objetivo central deste estudo foi avaliar as 

outorgas emitidas na Bacia Hidrográfica Apodi/Mossoró, fazendo-se uma análise temporal e espacial 

do período de 1996 a 2018, com o intuito de conhecer o comportamento das outorgas na Bacia e 

consequentemente contribuir para a implantação da cobrança pelo uso dos recursos hídricos.  

2.MATERIAIS E MÉTODOS  

Inicialmente realizou-se o levantamento bibliográfico, além dos dados e informações junto ao 

banco de dados do IGARN, órgão responsável pela gestão estadual das águas, onde foram 

selecionadas as outorgas emitidas no período de 1996 a junho de 2018 na Bacia estudada. Após a 

sondagem, iniciou-se a análise para sistematizar e interpretar os dados contidos em uma planilha do 

Excel. Para tanto, buscou-se usar métodos gráficos, tabelas e mapas de zoneamento para o tratamento, 

interpretação, discussões e resultados. Na identificação dos volumes outorgados, filtrou-se o banco 

de dados de outorgas e dividiu-se as vazões outorgadas por faixas de tempo. Na sequência da pesquisa 

foi gerada uma tabela que confronta os volumes outorgados e o número de outorgas, por meio do 

programa MS Excel 2016 PT-BR. Assim como essa tabela, todos os gráficos e análises estatísticas 

foram desenvolvidos pelo referido programa. Para a obtenção do número de outorgas da Bacia, 

realizou-se uma filtragem de dados no Excel com o intuito de reconhecer as outorgas em processo de 

renovação e as que estavam repetidas na planilha, para não contabilizar e gerar interpretações 

equivocadas. Na geração dos mapas deste trabalho, utilizou-se a plataforma do Quantum GIS (QGIS) 

na versão 3.2.2.  

3.ÁREA DE ESTUDO   

A área de estudo compreende a Bacia Hidrográfica do rio Apodi/Mossoró (Figura1), que está 

inserida inteiramente no estado do Rio Grande do Norte.  Conforme o Plano Estadual dos Recursos 

Hídricos (1998), a Bacia hidrográfica possui 14.276,00 km² correspondendo a cerca de 26,8% do 

território estadual. Nessa bacia existem 618 açudes, atingindo um volume de 469.714.600 m³, 

totalizando 27,4% e 10,7% dos totais de açudes e volumes acumulados do Rio Grande do Norte, 

respectivamente. Dados levantados junto aos cadastros da SEMARH contabilizaram 51 reservatórios 

principais na Bacia Hidrográfica Apodi/Mossoró (incluindo açudes, barragens e lagoas), responsáveis 

pelo abastecimento das populações. Conforme o Anuário Estatístico do Rio Grande do Norte 
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(IDEMA, 2016), 21 desses reservatórios têm capacidade superior a 5.000.000 m³ e estão distribuídos 

em 19 munícipios do semiárido potiguar. Com relação às atividades econômicas, nessa Bacia 

encontra-se atividades como a extração de petróleo, a produção de sal marinho, a fruticultura irrigada, 

a pecuária extensiva, mineração de calcário, entre outras atividades socioeconômicas (IDEMA, 

2016). Em razão de estar situada em uma localização de clima semiárido, a importância dessa Bacia 

é intensificada pela necessidade de famílias e comunidades ribeirinhas utilizarem suas águas para as 

práticas agrícolas e pecuárias. (JUSTO; SANTOS; SOUZA, 2016).  

                                                                                                       

Figura 1. Mapa de localização da Bacia Hidrográfica Apodi/Mossoró no Rio Grande do Norte                                 
Fonte: Elaborado pelo autor, 2018. 

 

4.RESULTADOS E DISCUSSÃO  

No período de 1996 até junho de 2018 foram emitidas 633 outorgas, em toda a Bacia 

Hidrográfica Apodi/Mossoró. De modo que, no primeiro ano após a regularização da outorga no 

estado, mediante o Decreto nº 13.283/97, houve um significativo número de outorgas, quando 

comparado com os anos seguintes (1998 a 2015), mostrando o impacto dessa legislação no processo 

de gestão. A partir de 2016, o estado apresentou um aumento considerável no número de outorgas, 

principalmente em 2017, quando o estado outorgou 128 usuários, representando 20,22% do total 

emitido em todo o período, (Figura 2), Isso se deve, provavelmente, a definição clara de 

responsabilidades no sistema dada pela Lei Complementar 483/2013 e pelo papel atuante do IGARN 

como órgão gestor. 
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Figura 2. Número de outorgas por ano na Bacia Apodi/Mossoró (1996-2018). Fonte: IGARN, 2018.  

A respeito das outorgas emitidas por tipo de captação na Bacia em todo o período, 62% (390 

outorgas) das outorgas concedidas foram para fontes subterrâneas de água, enquanto 38% (243 

outorgas) para fontes superficiais. Essa conjuntura fundamenta-se na presença de extensos 

mananciais subterrâneos como os aquíferos Jandaíra e Açu. Em função disso, ocorrem nessas áreas 

maiores investimentos em projetos de irrigação, principalmente por parte de empresas agrícolas, cujas 

fontes principais de captação de água são esses dois aquíferos.  Na avaliação das outorgas quanto ao 

uso da água na Bacia, considerando todo o período estudado, a irrigação mostrou-se dominante com 

432 outorgas (68,25%), seguido por 51 para uso humano (8,06%), 50 para uso industrial (7,90%), 45 

para carcinicultura (7,11%), 19 para uso animal (3,00%), 17 para piscicultura (2,69%) e 3 para 

diluição de efluentes (0,47%) (figura 3). Estes resultados são condizentes com a realidade econômica 

da região, que se destaca pela fruticultura irrigada, principalmente na região de Baraúna com 

exploração de água no aquífero Jandaíra (IDEMA, 2016). 

  

 

 

 

 

 

 

 

Figura 3. Quantidade de outorgas por uso da água na Bacia Apodi/Mossoró (1996-2018).                                       

Fonte: IGARN, 2018. 
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Em termos de volume outorgado, observa-se que, também, a maior demanda por água está 

relacionada ao uso da irrigação, sendo que nesse caso a fonte de água superficial apresenta supremacia 

sobre as águas subterrâneas. Ou seja, a soma das vazões permitidas para serem captadas dos açudes, 

riachos e rios da Bacia Hidrográfica Apodi/Mossoró é superior a soma das vazões que podem ser 

explotadas dos aquíferos, através dos poços tubulares, mesmo os aquíferos tendo maior número de 

outorgas emitidas (Tabela 1). 

Na figura 4, verifica-se que na terceira série de dados (2007-2011) houve uma redução 

significativa na emissão das outorgas, todavia o volume outorgado atingiu o segundo maior valor. 

Essa configuração pode estar associada a uma melhor disponibilidade hídrica que se tinha até o fim 

do período dessa série. Em contrapartida, nos cincos anos seguintes (2012-2016), o montante de 

outorgas quase triplicou e o volume outorgado reduziu 35,3%. A redução do volume provavelmente 

reflete o início do período de estiagem no estado que potencializou a diminuição das reservas hídricas. 

Em relação ao aumento das emissões de outorgas deve-se à regularização do órgão gestor estadual 

dos recursos hídricos (IGARN), que passou a exercer as atividades referentes às emissões das 

outorgas e fiscalização das captações de água, a partir de 2013. 

Tabela 1. Número de outorgas e volumes outorgados por fonte de captação e por uso da água. 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

USOS 

 

 

FONTE 

SUPERFICIAL SUBTERRÂNEA 

Nº Outorgas Volume diário (m³/d) Nº Outorgas Volume diário (m³/d) 

HUMANO 22 62.976,96 29 19.280,72 

HUMANO/INDUSRIAL 00 00 01 40,18 

INDUSTRIAL 02 152,10 48 23.567,75 

IRRIGAÇÃO 180 282.180,23 252 265.372,55 

PISCICULTURA 16 
1.284,82 

(tanque rede) 
01 373,97 

ANIMAL 03 45,75 16 971,00 

CARCINICULTURA 12 110.287,97 33 127.992,70 

EFLUENTES 03 15.206,40 00 00 

NÃO CONSUNTIVO 01 00 00 00 

OUTROS 04 56,00 10 404,14 
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Figura 4. Volumes outorgados (m³/d) por faixas temporais x número de outorgas emitidas.                  

Fonte: IGARN, 2018. 

Na verificação da espacialização dos pontos outorgados (figura 5), percebe-se que nos dez 

primeiros anos pós-regulamentação das outorgas no estado (1997-2007), os pontos outorgados eram 

distribuídos por toda a Bacia. No período de 2007 a 2018 houve uma concentração de emissões de 

outorgas na parte centro-norte da Bacia. Esse comportamento pode ser justificado pelo fato de que na 

parte Sul da Bacia predomina o embasamento cristalino, caracterizado pelo baixo armazenamento de 

água subterrânea e pela insatisfatória qualidade da água, principalmente para o abastecimento 

humano, devido a elevada salinidade.  Por outro lado, na porção Centro-Norte da Bacia é onde 

existem os reservatórios com maior capacidade para o armazenamento de águas superficiais, como 

também a existência dos aquíferos de maior potencialidade hídrica, que trata-se dos aquíferos 

Jandaíra e Açu. 

 

 

 

 

 

 

Figura 5. Distribuição espacial dos pontos de captação outorgados na Bacia Apodi/Mossoró. 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2018. 
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Acerca das outorgas válidas, no ano de 2018, a figura 6 demonstra a espacialização dessas 

outorgas na Bacia, além de distingui-las por tipo de captação. Verifica-se o mesmo comportamento 

observado em todos os pontos outorgados na Bacia ilustrados na figura 4, ou seja, as regiões de 

Mossoró, Apodi, Upanema, Baraúna e Governador Dix-Sept Rosado são responsáveis pela maioria 

das outorgas. Além disso, a fonte de captação da água que prepondera é a subterrânea. A avaliação 

das concessões válidas, indicou 250 outorgas de diferentes usos como carcinicultura, humano, 

industrial, diluição de efluentes, irrigação e piscicultura dentre outros usos e compreendeu 424 pontos 

de captações. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 6. Mapa das outorgas válidas da Bacia Hidrográfica Apodi/Mossoró, ano 2018. 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2018. 

 

5. CONCLUSÕES 

Conforme ficou evidenciado ao longo desta pesquisa, existe uma aglutinação de outorgas para 

captação de água subterrânea na parte norte e central da Bacia Hidrográfica Apodi/Mossoró, 

concentrando-se nos municípios de Mossoró, Apodi, Baraúna, Upanema e Governador Dix-Sept 

Rosado. Tal constatação pode ser justificada pelo fato de que boa parte do território da Bacia está 

localizado sobre formações sedimentares, com a existência de aquíferos com relevante potencial 

como os aquíferos Açu e Jandaíra. De forma geral, a respeito do principal uso dos recursos hídricos 

que é a irrigação, verificou-se que as águas oriundas de fontes subterrâneas contemplam a maior 

parcela das outorgas concedidas para tal finalidade, no entanto, as vazões disponibilizadas são 

maiores nas fontes superficiais. 
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